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Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisõess

CONTRA RAZÃO:

PREGÃO ELETRÔNICO 058/2022
RECORRENTE: CABALA SOLUÇÕES GOVERNANTES LTDA - ME

MAXXI VEICULOS IMPLEMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.257.528/0001-
37 com sede RUA ANTONIO NÓIA, Nº 96 – CENTRO , MANTENÓPOLIS-ES, vem, tempestivamente apresentar

CONTRARRZÕES DE RECURSO ADMINISTRATICO

1- DAS PRELIMINARES

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa CABALA SOLUÇÕES GOVERNANTES LTDA - ME,
devidamente qualificada na peça inicial, com fundamento na Lei 8.666/93, por intermédio de seu representante legal,
contra decisão do Pregoeiro em razão da declaração como vencedora da empresa MAXXI VEICULOS IMPLEMENTOS
LTDA.

2- SINTESE DOS FATOS

A parte recorrente alega em apertada síntese que a decisão de habilitação da empresa acima epigrafada contém vício
insanável, no qual induziu a comissão de licitação ao erro quanto a documentação apresentada, devendo além de ser
inabilitada, sofrer sanções administrativas e penais decorrentes da ação.

Menciona que apresentou atestado de capacidade técnica emitido pela empresa Maxxi Veículos LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 32.257.528/0001-37 e, que não poderia a mesma fornecer tal atestado.

3- DOS FUNDAMENTOS

Em síntese, no dia e hora marcada para abertura da sessão pública, foi realizado o procedimento de abertura dos
envelopes de habilitação das empresas participantes do certame. Verificou-se, conforme disposto em Ata, que a
Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio realizou de forma criteriosa a análise de toda a documentação
apresentada pelos licitantes.

4- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso foi tem seu prazo final para apresentação na data de 07/12/2022, estando, portanto a presente
contrarrazões esta tempestiva, conforme menciona o art. 109, § 4º da Lei 8666/93.

Portanto, sendo a Lei 10.520/02 silente quanto ao prazo para resposta da Administração quanto às razões e
contrarrazões, aplicar-se-á subsidiariamente (v. art. 9º, Lei 10.520/02) o art. 109, § 4º, da Lei 8.666/93:
“§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade”.
5- DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Verifica-se que a empresa contrarrazoante apresentou a melhor proposta e o recorrente não satisfeito, apresentou o
referido recurso para tentar macular o procedimento licitatório.

Quanto aos critérios de julgamento, vejamos o que exige o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 que
regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns:

Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a administração serão os de
menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para
definição do melhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a habilitação
do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

Nas palavras de Motta, licitação é “o procedimento administrativo pelo qual a Administração Pública, obediente aos
princípios constitucionais que a norteiam, escolhe a proposta de fornecimento de bem, obra ou serviço mais vantajosa
para o erário.” (MOTTA, 1998, p. 26). Significa dizer que, na escolha da proposta mais vantajosa a Administração
Pública alcança um de seus principais objetivos que é a melhor utilização do dinheiro do erário para a concretização do
interesse público.

De acordo com o Princípio da Economicidade e da Eficiência, o objetivo da licitação é a escolha da proposta mais



vantajosa. Assim, administração tem o dever de cuidar da coisa pública, isso porque se trata do dinheiro do povo e não
pode gastar desnecessariamente. Significa dizer que, deve ser utilizada a solução mais eficiente e mais econômica para
qualquer situação. Marçal ensina que a economicidade exige que o estado desembolse o mínimo e obtenha o máximo e
o melhor. (Marçal, Comentários a 8.666, p. 61,62).

Portanto, considerando que a finalidade da licitação pública é a obtenção da melhor proposta, haverá grave
inobservância ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade em havendo a exclusão da Recorrida, conforme destaca
a doutrina:

Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se inter-relacionam, cuidam da necessidade de o
administrador aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. De fato, os efeitos e consequências do ato
administrativo adotado devem ser proporcionais no fim visado pela Administração, sem trazer prejuízo desnecessário
aos direitos dos indivíduos envolvidos e à coletividade. (SOUSA, Alice Ribeiro de. Processo administrativo do concurso
público. JHMIZUNO, p. 74) (GRIFO NOSSO).

HÁ DE SE RESSALTAR QUE JÁ HOUVE HOMOLOGAÇÃO DA RECORRIDA EM DIVERSOS EDITAIS DE AQUISIÇAÕ DE
VEÍCULO ANÁLOGO AO PRESENTE CERTAME, NÃO HAVENDO NADA ATÉ O PRESENTE MOMENTO QUE DESABONE A SUA
CONDUTA.

Nesse cenário, nos termos do aludido Edital, fica constatada que a recorrida possui capacidade técnica e preenche os
requisitos necessários para fornecimento do veículo no qual se sagrou vencedora.

6- DA DECISÃO

Considerando os fatos narrados acima e em atenção ao recurso impetrado pela Recorrente, em comparação com as
exigências editalícias e legislação pertinente.

Apesar do inconformismo da Recorrente, razão nenhuma lhe assiste, conforme exposto a seguir.

Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo licitatório, cujo instrumento
convocatório é o edital de Pregão Eletrônico 058/2022, estão em perfeita consonância com o que determina à lei, tendo
sido observada a submissão aos princípios da legalidade, da razoabilidade, celeridade, isonomia e eficiência.

Partindo do entendimento de que a Administração deve atuar primando pelos princípios acima expostos em todos os
seus cometimentos, neles incluídos os processos licitatórios. O interesse público demanda a eficiência da
Administração, a qual deve mostrar-se pronta tanto para acudir as demandas da sociedade como para suprir as
próprias necessidades.

O artigo 3° da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 preconiza que:

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ilhes são correlatos. " (grifo nosso)

Carlos Ari Sundfeld aduz que princípios são idéias centrais que dão sustentação a um dado sistema e que "o princípio
jurídico é norma de hierarquia superior à das meras regras, pois determina o sentido e o alcance destas, que não
podem contrariá-Io, sob pena de pôr em risco a globalidade do ordenamento jurídico" (SUNDFELD, Carlos Ari.
Fundamentos de direito público. 4. ed. rev. aum. E atual. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 146.)

Nessa esteira, o ensinamento de Hely Lopes Meirelles faz se oportuno:

"O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto a Administração que
o expediu. É impositivo para ambas as partes e para todos os interessados na licitação (Estatuto,art. 33)."

Em relação à vinculação ao instrumento convocatório, Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos (2010), esclarece que:

O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, que se vincula a seus termos [...].
Sobum certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que
a desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade
destes últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser.

Ademais, prima-se pelo princípio da impessoalidade nesta Administração, vez que todos participantes devem ser
tratados com absoluta equidade, isonomia e neutralidade, devendo o julgamento da Comissão ser imparcial, vejamos:

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa para a Administração e será processada a julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. (grifo nosso).

Por fim, tem-se o princípio da razoabilidade, por vezes chamado de princípio da proporcionalidade ou princípio da
adequação dos meios aos fins, é um método utilizado no Direito Constitucional brasileiro para resolver a colisão de
princípios jurídicos, sendo estes entendidos como valores, bens, interesses.

O edital, conforme enumera a Lei Geral de Licitações, é a regra basilar dos procedimentos licitatórios, que vincula a
Administração e os licitantes, não podendo ser descumprido pelas partes.

7- DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA



A empresa recorrente alega em sua exordial que o atestado técnico apresentado ainda que divergências sobre a
necessidade de sua apresentação trouxe aos autos grave que conflita com a boa-fé que todos os participes no processo
devem guardar durante a execução de seus atos.

Analisando o Edital às páginas 11/12 constam a relação de documentação necessária no procedimento de licitação no
envelope de HABILITAÇÃO.

Verifica-se que não consta a necessidade de apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, ou seja, a empresa
recorrida apresentou o referido documento para comprovar a sua idoneidade, tendo em vista, que sempre primou pela
documentação essencial para comprovar a sua boa-fé.

A empresa Maxxi Veículos LTDA é reconhecida em todo o estado do Espirito Santo, tendo sagrando-se vencedora em
diversas licitações e, jamais agiu com ilegalidade ou FALSIDADE, conforme alegado pela empresa recorrente. Tal
alegação é algo grave que tenta manchar um legado de boa-fé nos procedimentos licitatórios.

Os atestados de capacidade técnica devem comprovar que o proponente presta ou prestou serviços compatíveis com os
estipulados no edital em questão, sendo tal compatibilidade aferida mediante a verificação das características, das
quantidades e dos prazos envolvidos na prestação dos serviços. Portanto, não é qualquer atestado que se presta a tal
fim.

O recorrente menciona que a empresa estaria agindo de má-fé, ou seja, mencionando que faz parte de um mesmo
grupo econômico, vale mencionar que tal tema já foi objeto específico de análise da Consultoria Zênite, em anotação
ao art. 30 da Lei 8666/93, nos termos que a seguir transcrevemos como razões também da presente análise:

A rigor, não há impedimento jurídico expresso à aceitação de atestados emitidos por pessoas jurídicas que integram o
mesmo grupo econômico. Isso porque tais pessoas jurídicas não se confundem, tendo, em verdade, personalidade
jurídica própria e distinta. Assim, é possível à Administração aceitar atestado emitido por determinada empresa em
favor de outra que integra o mesmo grupo econômico. Contudo, é recomendável que a Administração adote uma
postura mais cautelosa quanto à análise do conteúdo desse documento, tendo em vista que as pessoas jurídicas
envolvidas, por integrarem o mesmo grupo econômico, detêm interesse comum no aproveitamento do atestado (...) A
rigor, empresa recém-constituída que não possui experiência anterior na execução de objeto similar ao licitado, não
possui meios de comprovar a capacidade técnico-operacional (art. 30, inc. II da Lei nº 8.666/93) exigida em licitações.
Nesse sentido é a Pergunta e Resposta veiculada no ILC nº 52, jun./98, p. 587. (LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993, Art. 30. Nota 14875 – Contratação pública – Habilitação – Técnica – Emissão de atestados por empresas
integrantes do mesmo grupo econômico – Possibilidade – Cautela). (grifo nosso).

Importante registrar que as decisões tomadas no contexto deste processo licitatório estão em consonância com o que
determina à lei tendo sido observada a submissão aos princípios da Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, Vinculação
ao Instrumento Convocatório, Julgamento Objetivo, Isonomia e Eficiência.

Em outra oportunidade, em resposta à pergunta "É possível aceitar atestados de qualificação técnica emitido por outra
empresa que compõe o mesmo grupo econômico da licitante?", a Consultoria Zênite se manifestou no mesmo sentido,
ressaltando que não há impedimento à apresentação de atestado por empresa do mesmo grupo, ainda que seja do
mesmo sócio, ponderando a faculdade de promover diligências no intuito de comprovar a veracidade das informações
prestadas:

A comprovação da qualificação técnica ocorre por meio da apresentação de atestados que indiquem o desempenho
anterior de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art.
30, inc. II, da Lei de Licitações). Para tanto, os licitantes devem apresentar "atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes" (art. 30, § 1º). No
entanto, a Lei nº 8.666/93 não traça restrições acerca de eventual vinculação entre a pessoa jurídica de direito privado
que emitiu atestado e aquela para quem se destina referido atestado. Assim, é possível se deparar com situação em
que o atestado de qualificação técnica apresentado pela licitante no certame licitatório tenha sido emitido por uma
pessoa jurídica de direito privado integrante do mesmo grupo econômico daquela. (...) Ainda, ao tratar especificamente
de questão sobre a apresentação de atestados emitidos por empresas do mesmo grupo econômico, é válido destacar o
Acórdão nº 2.241/2012 do Plenário do Tribunal de Contas da União. Naquela oportunidade, em que ficou consignada a
representação de licitante em face da recusa de atestado emitido por pessoa jurídica do mesmo grupo econômico,
constou do Relatório o seguinte: Sobre os motivos pelos quais considerou insuficiente o atestado de capacidade técnica
apresentado pela empresa (...), a afirmação da (...) de inviabilidade do atestado de capacidade técnica por ter sido
emitido por empresa do mesmo grupo econômico não prospera. Em primeiro lugar, porque não há vedação na Lei nº
8.666/93 e nem no edital da licitação. Em segundo lugar, porque o art. 266 da Lei 6.404/76 estabelece que as
sociedades (controladora e controlada) conservam a personalidade e patrimônios distintos, além de ser um princípio da
contabilidade: o princípio da entidade. Assim, não se misturam transações de uma empresa com as de outra. Mesmo
que ambas sejam do mesmo grupo econômico, respeita-se a individualidade de cada uma. (TCU, Acórdão nº
2.241/2012, Plenário, Min. Rel. José Múcio Monteiro, julgado em 22.08.2012.
Todavia, embora não haja fundamento para recusar de plano o atestado emitido por empresa do mesmo grupo
econômico e que tenha sócio em comum com a licitante, julga-se prudente a Administração adotar postura cautelosa
no sentido de avaliar com critério o conteúdo do documento e, se for o caso, promover diligências complementares com
o objetivo de se resguardar quanto à veracidade das informações prestadas.
A fim de conferir um norte a ser seguido, a Administração pode, além de requisitar a comprovação documental da
operação contida no atestado (por meio da apresentação de cópia da respectiva nota fiscal ou contrato), avaliar o
objeto executado descrito no atestado, bem como as condições em que ele foi desenvolvido. Em vista do exposto,
conclui-se que, a rigor, não há um impedimento jurídico expresso quanto à aceitação de atestados de qualificação
técnica emitidos por pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico. De toda sorte, sabendo-se que é
possível existir interesses em comum, cumpre à Administração verificar o conteúdo do documento apresentado e, no
caso de justo receio ou dúvidas acerca de seu conteúdo, promover diligências complementares com o objetivo de se
resguardar quanto à veracidade das informações prestadas. (Qualificação técnica – Atestados – Empresa diferente da
licitante – Mesmo grupo econômico – Aceitação – Possibilidade e cautelas. Revista Zênite ILC – Informativo de
Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 275, p. 74, jan. 2017, seção Perguntas e Respostas.). (GRIFO NOSSO).



E, por outro lado, em situação não idêntica porém válida para refletir sobre a conduta mais vantajosa à Administração e
que melhor preserve o interesse público, ao tratar da possibilidade de aceitar atestado de capacidade técnica dado em
nome de filial da empresa licitante, a Consultoria Zênite concluiu que é "possível, em determinadas circunstâncias,
aceitar atestado dado em nome de empresa diversa da licitante. Tais circunstâncias são excepcionais e exigem a
análise da conformação da solução no segmento específico, de modo a confirmar que as empresas atuam no mesmo
ramo e têm suas atividades desenvolvidas de forma bastante próxima e concatenada."

(...) Aquele que participa de licitações deve trazer, para fins habilitatórios, os documentos pertinentes a sua situação
jurídica, fiscal, econômico-financeira, técnica e referente ao trabalho de menor (art. 27 da Lei). Entretanto, no caso de
empresas que possuem filiais, essa regra precisa ser adaptada, pois embora se esteja diante de uma única pessoa
jurídica, matriz e filiais são consideradas, para certos fins, estabelecimentos diversos. Assim, existem documentos que
surtem efeitos idênticos e únicos para todas e outros que dizem respeito a cada uma delas, separadamente. Somente
os primeiros podem ser apresentados nos certames indistintamente, por uma e por outra. E é o que ocorre com os
documentos relativos à demonstração da qualificação técnica. Sua exigência tem o escopo de aferir se o licitante detém
“domínio de conhecimentos e habilidades teóricas e práticas para execução do objeto a ser contratado”. O atestado de
experiência anterior, em particular, permite presumir que, por ter ele executado objeto similar ao pretendido, cumprirá
satisfatoriamente o futuro contrato. A criação de filiais não faz surgir novas pessoas jurídicas, apenas descentraliza a
atividade da empresa, objetivando sua atuação em várias localidades. Embora tenham elas autonomia suficiente para
viabilizar seu funcionamento, estão atreladas entre si e, principalmente, à matriz. Podese dizer, então, que matriz e
filiais são partes componentes de um todo, que é a pessoa jurídica. Assim, não há que se falar em capacidade técnica
da matriz ou da filial, isoladamente consideradas. Quem detém ou não a devida qualificação é a pessoa jurídica, não
apenas uma parte dela. O corpo técnico pertence à pessoa jurídica, que pode dele dispor livremente, alocando-o
conforme lhe for mais conveniente, na matriz ou em qualquer filial. Conseqüentemente, a experiência em relação a
objetos realizados é da pessoa jurídica, independentemente de qual de seus estabelecimentos os tenha materialmente
executado. Desse modo, uma filial recém-constituída pode trazer ao certame atestados de capacidade técnica
demonstrando a execução de objeto pela matriz, os quais, se indicarem similaridade com o licitado, estarão aptos a
habilitá-la. (...) Com base nessa ordem de ideias, a qualificação técnica de determinada empresa não é algo que possa
ser “emprestado” ou “transferido” para outra pessoa jurídica, justamente por haver nela um caráter intuitu personae, e
como tal, ainda que ocorrida a incorporação de A por B, não haveria a transferência do acervo e da experiência de A
para B. Vale registrar, no entanto, que no desenvolvimento de estudos sobre o tema, a Consultoria Zênite tem
flexibilizado a conclusão firmada no passado. Nos processos de contratação pública que deflagra, é necessário que a
Administração planeje sua atuação considerando a prática mercadológica. A própria Lei nº 8.666/93 induz essa
racionalidade ao fixar que as contratações públicas, sempre que possível, deverão se submeter às condições de
aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado (art. 15, inc. III). Essa regra busca abarcar não apenas a
garantia de definição de condições de aquisição e pagamento consoantes ao segmento envolvido. Indiretamente há
valores que a legislação buscou preservar, sobretudo a impossibilidade de uma atuação administrativa descolada da
realidade de mercado. E aqui há um aspecto nodal para a escorreita análise da questão: em determinados segmentos
de mercado, é bastante comum que a atuação empresarial ocorra por meio de arranjos societários, a exemplo dos
grupos econômicos e das empresas controladas e controladoras. Nesses casos, não se descarta a defesa de tese pela
possibilidade de aceitar atestado de qualificação técnica emitido para outra pessoa jurídica integrante do quadro
societário da pessoa jurídica licitante. Para tanto, impreterível comprovar que a atuação das empresas ocorre de forma
bastante próxima, concatenada e voltada à mesma atividade. Com isso, a segurança que a Administração espera com o
atestado, relativamente à atuação pretérita compatível com o objeto da licitação, seria resguardada (...) Em suma,
dada a polêmica e controvérsia que envolve o assunto, uma primeira conclusão se forma no sentido de não se admitir a
apresentação de atestados de capacitação técnica emitidos em nome de terceiros estranhos ao certame. Essa tem sido
a posição mais tradicional e aplicada. Todavia, considerando as transformações vivenciadas pela atuação comercial e,
sobretudo, tendo em vista a necessidade de a Administração traçar o planejamento de seus processos de contratação
de forma consonante à prática mercadológica e ao formato da atuação empresarial recorrente, a Consultoria Zênite
tem entendido possível, em determinadas circunstâncias, aceitar atestado dado em nome de empresa diversa da
licitante. Tais circunstâncias são excepcionais e exigem a análise da conformação da solução no segmento específico,
de modo a confirmar que as empresas atuam no mesmo ramo e têm suas atividades desenvolvidas de forma bastante
próxima e concatenada. Diante de situações envolvendo operação societária de incorporação, a segunda orientação
revela-se adequada, especialmente quando a Administração avaliar, ainda que por meio de diligências, que a
experiência demonstrada no atestado foi de fato aproveitada pela empresa licitante. (Habilitação – Capacidade técnica-
operacional – Atestados – Emitidos em nome de terceiros – Vínculo societário com o licitante – Considerações e
posicionamento Zênite. Revista Zênite ILC – Informativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 280, p. 623,
jun. 2017, seção Perguntas e Respostas.) (grifo nosso).

Nessa linha, também os precedentes do TCU:

Considerando tratar-se de representação, com pedido de medida cautelar, formulada por Evermobile Ltda., com
fundamento no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, acerca de supostas irregularidades na condução do pregão
Eletrônico nº 158/7855-2009, promovido pela Caixa Econômica Federal, para contratação de empresa especializada
para fornecimento de solução integrada de processamento de cartões de crédito (...) Considerando que a unidade
técnica, em instruções uniformes (fls. 140/143), refutou todas as irregularidades denunciadas pela representante. (...)
Considerando que, em relação à alegação de que o atestado de capacidade técnica não poderia ter sido emitido por
empresa do mesmo grupo econômico, tendo sido observado que não havia vedação na Lei de Licitações nem no edital
do pregão e que controlada e controladora conservam personalidade e patrimônio distintos. (...) Os Ministros do
Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II e 43, inciso I, da Lei
nº 8.433, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II e 43, inciso I, da Lei nº 8.433, de 16 de julho de 1992, c/c os arts
17, inciso IV; 143, inciso III; 237, inciso VII, do Regimento Interno / TCU, nos termos dos pareceres exarados nos
autos, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente (...) (TCU. Acórdão
451/2010. Plenário). (GRIFO NOSSO).

Por todo o exposto, não prospera os argumentos trazidos pela Recorrente, não tendo o Pregoeiro que atender ao pleito
da mesma, tendo em vista que todas as suas alegações são improcedentes.

8- DOS PEDIDOS



Conforme os fatos e fundamentos acima expostos nestas CONTRARRAZÕES RECURSAIS, solicitamos como lídima
justiça que:

A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito INDEFERIDO INTEGRALMENTE, pelas razões e
fundamentos expostos.

Caso o Douto Pregoeiro opte por não manter a sua decisão, requeremos que, com fulcro no art. 9° da Lei 10520/2022
c/c art. 109, III, § 4° da Lei 866/93, e no principio do Duplo grau de Jurisdição, seja remetido o processo para
apreciação por autoridade superior competente.

Mantenópolis, 07 de dezembro de 2022

MAXXI VEICULOS IMPLEMENTOS LTDA
RODOLFO TUSTHER VENANCIO DE SOUZA
CPF – 167.343.877-63 Sócio Administrador

 Fechar


